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de fevereiro de 2025

Câmara Municipal de Fortaleza
Gabinete do Vereador Luiz Sérgio

INDICAçÃo N" -054 4 / 2A2ç

AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTTVO

A ITPLANTAR UTIA ESCOLA DE TETIPO

INTEGRAL NA RUA HENRIQUE DE CASTRO,

CONJUNTO TASSO JEREISSATI, BAIRRO
JARDIilI DAS OLIVEIRAS, T{A FORIIA QUE
rNDrcA, e oÁ ourRls pnouoÊrucns.

Ext$o. sR. pRESIDENTE on cÂmlna MUNlclpAL DE FoRTALEZA

O VEREADOR LUIZ SÉRGIO, no uso de suas atribuições legais e na
forma regimental' vem' com o devido respeito e acatamento, â presença de vossa
Excelência da douta Mesa Diretora desta augusta casa Legisrativa, propor a indicação
do projeto de Lei em epígrafe, a fim de que o mesmo seja posto à apreciaçáo dos
pares e encaminhado ao poder Executivo Municipal, retornando na forma de
Mensagem.
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PROJETO DE LEI NO

Câmara Municipal de Fortateza
Gabinete do Vereador Luiz Sérgio
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AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO

A ITPLANTAR UIIA ESCOLA DE TETPO
INTEGRAL NA RUA HENRIQUE DE CASTRO,
CONJUNTO TASSO JEREISSATI, BAIRRO
JARD]T DAS OLTVEIRAS, NA FORTIA OUE
rNDrcA, e oÁ ourRls pnovloÊlcrls.

l cÂmnu iluNtcrpAL DE FoRTALEZA DECRETA:

Art' ío - Fica autorizado o poder Executivo Municipar a imprantar uma escora
dê tempo integral na rua Henrique de Castro, Conjunto Tasso Jereissati,
Baino Jardim das Oliveiras, na forma que indica, e dá odras providências.

AÉ. 20 - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3' - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

AO DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂURRN MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM

_ de fevereiro de 2025.
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A presente medida visa atender uma reivindicação dos moradores do
Conjunto Tasso Jereissati, Bairro Jardim das Oliveiras.

Assim, uma escola de tempo integral é o ambiente mais propício para
que as crianÇas e os adorescentes aprendam habilidades sociais. por isso, é de
suma importáncia a criaçáo de um espaço seguro e favorável para que
desenvolvam relacionamentos saudáveis, criando suas próprias experiências.

Portanto, diante do relevante interesse sociar em torno da medida, peço
o apoio dos meus pares para a devida aprovaÉo do presênte projêto de
lndicação, que trará benefícios significativos para a população do Conjunto
Tasso Jereissati, Bairro JaÍdim das Oliveiras e para a cidade como um todo.
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